
Aprova a emenda modificativa do

Regulamento para Emissão, Registro e

Expedição de Certificados e Diplomas do

Instituto Federal de Mato Grosso do Sul.

 RESOLUÇÃO Nº 47, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

                              

O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe

conferem o art. 10, § 3º, da Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e o art. 13,

VIII, do Estatuto do IFMS, e tendo em vista o Processo nº  23347.017555.2019-93,

apreciado na 19ª Reunião Extraordinária, em 27 de setembro de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a emenda modificativa do Regulamento para Emissão, Registro e

Expedição de Certificados e Diplomas do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, nos

termos do anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Simão Staszczak

Presidente do Conselho Superior
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